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Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº023/2021
BENEficiário: carlos roberto Barbosa de Mattos; MaT.: 5699975; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0101; oBJ.: Serviços de aTEr / ProaTEr 2021; MUNic.: Santa Barbará do 
Pará; ElEM. dE dESPESa: 333903096: r$ 500,00; PraZo dE aPlicaÇÃo 
E coMProVaÇÃo: 60 dias da oB ou 15 dias posterior a aplicação, confor-
me decreto Nº 1.180/2008; ord. dE dESPESaS: ricardo Barata Pereira.

Protocolo: 663923

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 044/2021
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/
Pa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Empresa;
rESolVE:
designar a prorrogação do Sr. MaTHEUS da SilVa aracaTi, matrícula 
nº 5913361/3, ocupante do cargo de coordenador de Gestão de Mercado 
para responder pela diretora administrativa e financeira, sem ônus para 
a administração Pública, por motivo de licença, no período de 08 a 10 de 
Junho de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 07 de Junho de 2021. 
JoSÉ aNToNio Scaff filHo
diretor – Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 664109

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

Portaria seMas N º 761, de 07 de JUNHo de 2021.
altera a PorTaria Nº 1526, de 04 de dezembro de 2020, que instituiu o 
Grupo de Trabalho – GT para identificar e propor procedimentos e critérios 
de análise para a regularização das incidências de cadastro ambiental 
rural – car em territórios tradicionais e coletivos, de componente social 
quilombola, com regularidade fundiária no Estado do Pará, e dá outras 
providências.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, no inciso 
ii, da constituição Estadual,
rESolVE:
art.1º alterar a PorTaria Nº 1526, de 04 de dezembro de 2020, que 
instituiu o Grupo de Trabalho – GT para identificar e propor procedimentos 
e critérios de análise para a regularização das incidências de cadastro 
ambiental rural – car em territórios tradicionais e coletivos, de 
componente social quilombola, com regularidade fundiária no Estado do 
Pará, e destituir e nomear membros desse GT.
art.2º ficam destituídos do GT- car QUiloMBola, como representante 
da diretoria de ordenamento, Educação e da descentralização da Gestão 
ambiental – diorEd, Mayke feitosa Progênio, matrícula nº 5952150/1, e 
como representante da diretoria de Gestão Socioeconômica – dGSocio, 
daniela da Silva e Silva, matrícula nº 57214709/1, a contar de 04 de março 
de 2021.
art.3º ficam nomeados para compor o GT- car QUiloMBola, como repre-
sentante da diretoria de ordenamento, Educação e da descentralização da 
Gestão ambiental – diorEd, layse Pereira favacho da rocha, matrícula nº 
5954872/1 e como representante da diretoria de Gestão Socioeconômica 
– dGSocio, leonardo Nunes freitas, matrícula nº 5901157/1, a contar de 
04 de março de 2021.
art.4º Prorrogar por mais 6 (seis) meses o prazo da constituição do 
GT para identificar e propor procedimentos e critérios de análise para 
a regularização das incidências de cadastro ambiental rural – car em 
territórios tradicionais e coletivos, de componente social quilombola, com 
regularidade fundiária no Estado do Pará, designada pela PorTaria Nº 
1526, de 04 de dezembro de 2020.
art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de junho de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS

Protocolo: 664214
Portaria Nº. 0750/2021-GaB/correG 

BeLÉM/Pa 01 de JUNHo de 2021.
a coordenação da corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no 
doE nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 
208, caput, da lei Estadual nº. 5.810/94,
coNSidEraNdo-SE os termos do Memo. nº. 011/2021-cPad, de 
31/05/2021, no qual o colegiado informa, em suma, que embora tenha 

envidado esforços para esclarecer os fatos, ainda necessita executar outros 
procedimentos imprescindíveis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1795/2019-GaB/corrEG, de 25/10/2019, 
publicada no doE nº. 34022 de 29/10/2019, e último ato, recondução pela 
PorTaria Nº. 0195/2021-GaB/corrEG, de 16/02/2021, publicada no 
doE nº. 34517 de 15/03/2021, referente aos fatos de que trata o Processo 
nº. 2018/0000015873.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 662770
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

PORTARIA Nº 00758/2021-DGAF/GAB/SEMAS, DE 07.06.2021
Nome: cElSo aNTÔNio fadEl MarTiNS
Matrícula: 13552/1
cargo: Engenheiro florestal
concessão: 52 (cinquenta e dois) dias de licença para Tratamento de Saúde
Período: 27/02/2021 a 19/04/2021
laudo Médico: 74540 de 21/05/2021
HUGo YUtaKa sUeNaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 664247
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diÁria
.

Portaria Nº 751/2021 - GaB/seMas 01 de JUNHo de 2021.
objetivo: Plano Estadual de combate ao desmatamento no Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Novo Progresso/Pa e altamira/Pa.
Servidores:
- 57232163/1 – aNdErSoN JoSÉ oliVEira liMa – (Bombeiro Militar) – 
30/05 a 04/06/2021 – 05 e ½ diárias.
- 54194723/1 - Márcio lUiZ da SilVa cordEiro – (Policial Militar) – 
30/05 a 04/06/2021 – 05 e ½ diárias.
- 58177571 - ViNiciUS EdUardo Vidal dE oliVEira – (Policial Militar) – 
30/05 a 04/06/2021 – 05 e ½ diárias.
- 5817889/1 – aNdrÉ icaSSaTTi QUEiroZ – (Policial Militar) – 30/05 a 
04/06/2021 – 05 e ½ diárias.
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 662949
Portaria Nº 756/2021 - GaB/seMas 02 de JUNHo de 2021.

objetivo: Plano Estadual de combate ao desmatamento no Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Novo Progresso/Pa e altamira/Pa.
Servidores:
- 54194919/1 – aNdErSoN fláVio dE oliVEira SaNTiaGo – (Policial 
Militar) – 25/05 a 06/06/2021 – 12 e ½ diárias.
- 5427991/1 - MarcoS clEiSoN BarroS MarTiNS – (Bombeiro Militar) – 
25/05 a 06/06/2021 – 12 e ½ diárias.
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 663404

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito o coNtrato 042/2021 - seMas/Pa
Nº do contrato 42/2021-SEMaS/Pa
N° da Publicação: 663446
data de Publicação: doE 34.604 de 07/06/2021
Protocolo: 663446

Protocolo: 664221

.

.

oUtras MatÉrias
.

SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 138, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição do Estado do Pará e,
coNSidEraNdo que é dever do Poder Público e de toda a coletividade 
defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as pre-
sentes e futuras gerações, nos termos do art. 225 da constituição federal;
coNSidEraNdo a obrigatoriedade dos órgãos ambientais realizarem 
o controle e combate do desmatamento ilegal, com o consequente em-
bargo da obra ou atividade que lhe deu causa, bem como obrigatoriedade 
na divulgação das áreas embargadas, nos termos do art. 51 da lei fede-
ral nº 12.651/2012;
coNSidEraNdo o previsto na lei nº 9.605/98, que dispõe sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e estabelece em seu art. 72, Vii a possibilidade de aplica-
ção da penalidade de embargo de obra ou atividade quando desenvolvidas 
em desacordo com as prescrições legais e regulamentares;


